
Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEI NS 719 DE 17 DE JUNHO DE 2011.

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional

Especial e Crédito Adicional Suplementar para

fins que especifica.

Faço saber que a Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, no uso de

suas atribuições legais aprovou e, seu. Presidente, nos termos do § 7- do art. 46 da Lei

Orgânica Municipal, promulga a seguinte LEI:

Art. 1? Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial

no valor de R$ 80.000,00 (OITENTA MIL REAIS), destinado à inclusão de dotação

orçamentária no Orçamento vigente. O crédito Especial receberá a seguinte

classificação orçamentária:

05-FUNDAÇÃO PADRE LUIZ MARIA
0501 - Fundação Padre Luiz Maria
0501.0112200482.450-ADM PESSAL FUNDAÇÃO PADRE LUIZ MARIA
331911300000 - Obrig. Patronais- Op. Intra-orçamentárias R$ 20.000,00

0501.0112200482.451 - MAN. SERV. ADM. GERAIS FUND. PADRE LUIZ MARIA

333901400000-Diárias Pessoal Civil R$30.000,00
333903300000 - Passagens e Despesas com Locomoção R$ 30.000,00

/
i

Art. 29 Fica o poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional

Suplementar no valor de R$ 822.133,13 (Oitocentos e Vinte Dois Mil, Cento e Trinta e

Três Reais e Treze Centavos), nas seguintes dotações:

0501.0112200482.450-ADM PESSOAL FUNDAÇÃO PADRE LUIZ MARIA
331901100000 - Vencimentose Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$300.000,00
331901300000- Obrigações Patronais R$ 52.133,13

0501.0112200482.451 - MAN. SERV. ADM. GERAIS FUND. PADRE LUIZ MARIA

333903600000 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física R$ 40.000,00
333903900000 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 380.000,00
333903000000 - Material de Consumo R$ 20.000,00
344905200000 - Equipamento e Material Permanente R$ 30.000,00

Art. 32 Os recursos necessários à execução do disposto no art. 19 e 29 decorrerão do

superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior, conforme

Inciso I, § 19 Art. 43 da Lei 4.320/64.
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Art. 49 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Anchieta/ES reserva o direito de

requisitar à Fundação a devolução dos valores referentes à Escola do Legislativo

constantes na Lei Orçamentária.

Art. 59 Esta Leientra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta-ES, 17 de junho de 2011.

PRESIDENTE
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